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INFORMAÇÃO – PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

EDUCAÇÃO VISUAL 2023 

Prova 14 | 2023 Tipo de Prova: Escrita  

Duração: 90 minutos + 30 de tolerância  

3.º Ciclo do Ensino Básico (Despacho Normativo n.º 4-B/2023, de 3 de abril) 

 

1. Introdução 

O presente documento visa divulgar as caraterísticas da Prova de Equivalência à 

Frequência do 3.º Ciclo do Ensino Básico na disciplina de Educação Visual, a realizar em 

2023, considerando o Regulamento das Provas de Avaliação Externa e das Provas de 

Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário, que constitui um 

instrumento de referência para a programação e atuação dos estabelecimentos de 

ensino e para informação completa aos alunos e encarregados de educação no âmbito 

desta matéria. 

 

As regras e procedimentos previstos no Regulamento das Provas de Avaliação Externa 

e das Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos Básico e Secundário assentam 

no regime jurídico da educação inclusiva, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 

julho, na sua redação atual, nos princípios orientadores da avaliação das aprendizagens 

consagrados no Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, e, ainda, 

nas demais disposições regulamentares de cada oferta educativa e formativa dos 

ensinos básico e secundário. 

 

O Regulamento das Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à 

Frequência dos Ensinos Básico e Secundário reflete, ainda, as medidas aprovadas, para 

o ano letivo de 2022-2023, pelo Decreto-Lei n.º 22/2023, de 3 de abril, que reproduz as 

condições de conclusão vigentes nos últimos anos para os alunos do ensino secundário, 

servindo os exames finais nacionais apenas como provas de ingresso, sem prejuízo da 

sua utilização para efeitos de aprovação e conclusão, bem como para melhoria da 

classificação anteriormente obtida. 

 

Neste enquadramento, o presente despacho normativo vem, por um lado, alterar o 

Regulamento do Júri Nacional de Exames, e, por outro, aprovar o Regulamento das 

Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência dos Ensinos 

Básico e Secundário, para o ano letivo de 2022-2023. 
 

O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova de exame: 

• Objeto de avaliação; 

• Caracterização da prova; 

• Critérios gerais de classificação; 

• Material; 
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• Duração. 
 

Importa ainda referir que, nas provas desta disciplina, o grau de exigência decorrente do 

enunciado dos itens e o grau de aprofundamento evidenciado nos critérios de 

classificação estão balizados pelo Programa, em adequação ao nível de ensino a que a 

prova diz respeito. 
 

 

2. Objeto de avaliação 

A prova tem por referência as Aprendizagens Essenciais para Educação Visual no 3.º 

Ciclo do Ensino Básico, em vigor, em consonância com as diferentes Áreas de 

Competências do Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória (PA), de forma a 

permitir avaliar em prova escrita de duração limitada as Aprendizagens Essenciais para 

as Artes Visuais enquadrada nos seguintes Domínios/Organizadores da disciplina: 

 

• Apropriação e Reflexão; 

• Interpretação e Comunicação; 

• Experimentação e Criação. 

Os Domínios/Organizadores apresentados englobam competências estéticas e técnicas, 

envolvem saberes, a apropriação e domínio de materiais e suportes e integram o 

desenvolvimento da sensibilidade estética e artística. Nestes Domínios/Organizadores 

articulam-se os processos artísticos e tecnológicos com as circunstâncias culturais, 

designadamente históricas, sociais e políticas. 

 

As aprendizagens que decorrem destes Domínios/Organizadores deverão ser utilizadas 

pelos alunos em diferentes contextos, em ações práticas e experimentais e em projetos 

de trabalho (turma, escola, comunidade), individuais ou coletivos, podendo integrar 

transversalmente conteúdos de várias disciplinas desenvolvidos em ambientes físicos e 

digitais, formais e não formais. 
 

 

Caracterização da prova 

O aluno realiza a prova em folhas de papel de desenho, tipo “cavalinho”, de 120g/m2, 

formato A3, fornecidas pelo estabelecimento de ensino. 

A prova reflete uma visão integradora e articulada dos diferentes 

Domínios/Organizadores estruturantes da disciplina. 

A ordem da prova está assente no modelo de desenvolvimento das Sequências da 

Aprendizagem implementadas na disciplina. 
 

A prova consiste em exercícios onde os resultados pretendidos passam por: 

• Capacidade de escolha e visualização de ideias. 

• Correta aplicação de conceitos, técnicas e processos. 

• Harmonia visual na estruturação de todos os elementos gráficos. 

• Rigor e apresentação dos trabalhos. 
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A prova é constituída por dois grupos de questões de resposta obrigatória. 

• Parte I – 50 Pontos – Geometria/Representação rigorosa/Escala; 

• Parte II – 50 Pontos – Comunicação Visual; Luz/Cor; Técnicas Expressivas. 

A cotação total do exame é de 100 pontos. 
 

A prova inclui itens de construção e itens de pintura. Nos itens de construção, a resposta 

pode ser, aferida numa construção geométrica ou numa composição. 
 

 

3. Critérios gerais de classificação 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos 

critérios específicos de classificação apresentados para cada item e é expressa por um 

número inteiro, previsto na grelha de classificação. 

As respostas que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero 

pontos. No entanto, em caso de omissão ou de engano na identificação de uma 

resposta, esta pode ser classificada se for possível identificar inequivocamente o item a 

que diz respeito. 
 

Itens de construção: 

• A classificação é atribuída de acordo com os elementos de resposta solicitados e 

apresentados; 

• Os critérios de classificação das respostas aos itens de resposta curta/restrita 

podem apresentar-se organizados por níveis de desempenho; 

• Os critérios de classificação das respostas aos itens de resposta extensa 

apresentam-se organizados por níveis de desempenho, no âmbito da 

representação gráfica e da expressão plástica; 

• O afastamento integral dos aspetos de conteúdo implica que a resposta seja 

classificada com zero pontos; 

• Conhecimento dos termos básicos e identificação de elementos programáticos; 

• Utilização correta da terminologia e vocabulário específico; 

• A competência de representação e de expressão só é avaliada se o examinando 

tiver tratado o tema proposto e se tiver obtido, pelo menos, a classificação mínima 

na competência pragmática; 

• Interpretação dos dados; 

• Rigor e precisão; 

• Correta manipulação de materiais e domínio das técnicas; 

• Criatividade; 

• Apresentação. 
 

 

4. Material 

As respostas à prova são realizadas na sua totalidade em papel tipo “cavalinho”, formato 

A3, fornecidas pela Escola, sendo apenas permitido, como material de escrita, na folha 
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do enunciado da prova caneta ou esferográfica de tinta indelével, azul ou preta. Não é 

permitido o uso de corretor. 

O material específico necessário para a realização da prova é o seguinte: 

• lápis de grafite 2H, HB e 2B; 

• lápis de cor; 

• marcador preto; 

• afia; 

• borracha; 

• compasso; 

• régua graduada de 50 cm; 

• esquadros (sendo um de 45º); 

• transferidor; 

• papel vegetal; 

• outro material equivalente ao acima referido, habitualmente utilizado. 
 

 

5. Duração 

A prova tem a duração de 90 minutos, a que acresce a tolerância de 30 minutos. 


